
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 23/02/2022. 

4u, 
NAT CH BRITO DE ASSIS 

uxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 29/2022/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 22 de fevereiro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 7/2022, do Projeto de Lei 
n° 227/2021, que "Institui o calendário para Turismo Pedagógico no Município de 
Indaiatuba e dá outras providências. ", aprovado em sessão ordinária realizada aos 21 
de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

JORGE S LEPINSK 
Presidente 	amara Municipal 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 7/2022 

PROJETO DE LEI N° 227/2021 
(PL de autoria do vereador Sérgio José Teixeira) 

Institui o Calendário para Turismo Pedagógico no 
Município de Indaiatuba e dá outras providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 21 de fevereiro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI (COM EMENDA): 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica criado o "Calendário para Turismo Pedagógico", com a 
finalidade de possibilitar aos alunos, professores e profissionais do ensino, o 
acesso ao acervo cultural, artístico, técnico e turístico do município. 

Art. 2° As atividades de turismo de que trata esta Lei consiste em 
visitas aos museus, monumentos, bibliotecas, universidades, fundações, 
estabelecimentos comerciais históricos, órgãos públicos, praças, parques, teatros, 
sítios, feiras, ruas e bairros históricos, templos e monumentos religiosos, 
condomínios turísticos entre outros de caráter histórico-cultural. 

Art. 3° Esta Lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 22 de fevereiro de 2022, 192° 
de elevação à categoria de freguesia. 

JORGE L LEPINSK 
Pre id te 

SILENE SILVANA CARVALINI 
1' Secretária 
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